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DECRETO LEGISLATIVO N9 0212023

"Outorga Título de Cidadão Honorário de Monte Aprazível ao

Senhor JÚLlo cEsAR ANToNlo e dá outras providências."

MARcos cÉsAR cAMINHoLLA BATISTA, Presidente da Câmara Municipal de

Monte Aprazível, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara

Municipal aprovou e eu promulgo o seguinte Decreto Legislativo:

Art. 1e. Fica outorgado o Título de Cidadão Honorário de Monte Aprazível ao

Senhor JÚUO CESAR ANTONIO, pela colaboração no progresso e desenvolvimento de nosso

Município, a frente da empresa MAR & RtO PESCADOS COMERCIAI E lMPORTADORA.

Art. 2e. A entrega da honraria dar-se-á em Sessão Solene, previamente

marcada para este fim.

Art. 3e. As despesas decorrentes com a execução do presente Decreto

Legislativo correrão por conta de verba própria do orçamento da Câmara Municipal, suplementada

se necessária.

Art. 4e. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação,

revogadas as disposições em contrário.

Monte AprazÍvel, L8 de outubro de 2023.

BATISTA
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